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Jurisdição do Trabalho

ANO DE 2014/2015

(1 Setembro a 31 Agosto)

Alguns dados sobre a atividade do Ministério Público na área laboral nas 1ª e 2ª 

Secções da Instância Central do Trabalho da Comarca de Faro

A parte mais relevante da atividade do Ministério Público junto das Instâncias Centrais do Trabalho (correspondentes aos extintos Tribunais
do Trabalho) reside na intervenção nos processos relativos a acidentes de trabalho e no patrocínio de trabalhadores, designadamente para
resolução de conflitos laborais.
Essa intervenção, universal e gratuita, visa assegurar a igualdade efetiva e real entre as partes e não a meramente formal que resultaria do
simples enunciado das leis. São seus beneficiários todos os trabalhadores, independentemente da sua condição económica e social.
Nas Procuradorias junto das Instâncias Centrais do Trabalho [que, na Comarca de Faro, estão sediadas em Faro (1ª Secção) e em Portimão
(2ª Secção)], faz-se atendimento [para o efeito utilize o botão verde em baixo] de todos os trabalhadores que tenham conflitos com as
entidades patronais, designadamente dos que têm créditos laborais e não têm outra forma de os cobrar sem ser pela via judicial. O Ministério
Público representa todos os trabalhadores que requeiram o seu patrocínio, podendo se obter informações complementares sobre a forma de o
fazer [para o efeito utilize o botão vermelho em baixo].
Sobre as competências do Ministério Público na área do trabalho, recomenda-se a consulta de:
http://www.ministeriopublico.pt/pagina/o-ministerio-publico-na-jurisdicao-laboral e http://ministerio-publico.pt/ministerio-publico-e-os-
trabalhadores/
Da análise de alguns elementos estatísticos que a seguir se indicam verifica-se, designadamente, o seguinte :
Está contabilizado no ano de 2015/2016 o atendimento formal pelo MP de mais de 400 trabalhadores, notando-se uma significativa subida em
relação ao ano anterior. Esclareça-se, no entanto, que a variação do número de Processos Administrativos e de Atendimento da Secção de
Faro se ficou a dever, em grande parte, à alteração da forma de registo.
Verifica-se, também, em 2015/2016, terem sido instaurados mais de 450 processos por acidentes de trabalho, 17 dos quais por morte do
trabalhador.
Finalmente, o Ministério Público no Algarve interpôs em 2015/2016 - 131 ações comuns laborais em representação de trabalhadores.

O Procurador Coordenador da Comarca de Faro

ANO DE 2015/2016

Atendimento Patrocínio 
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http://comarca-faro.ministeriopublico.pt/pagina/atendimento-13
http://comarca-faro.ministeriopublico.pt/sites/default/files/documentos/pdf/instrucoes_para_atendimento_trabalho_1.pdf
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Administrativos e Atendimento

Processos
Faro (1ª)

2014/2015

Faro (1ª)

2015/2016

Portimão (2ª)

2014/2015

Portimão (2ª)

2015/2016

Processos Administrativos [Novos/Autuados] 11 209 59 79

Processos de Atendimento [Registados] 39 234 180 185

Fonte: Mapas elaborados pelas Procuradorias da República das Instâncias Centrais - 1ª e 2ª Secções do Trabalho

Instâncias Centrais - 1ª e 2ª Secção do Trabalho [Faro/Portimão] - 2014/2015 vs 2015/2016

Movimento Processual das Procuradorias da República das Instâncias Centrais - 1ª e 2ª Secções do Trabalho

Processos Administrativos e Processos de Atendimento
Períodos de Monitorização - 2014/2015 vs 2015/2016  [1 setembro a 31 de agosto]
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Autos - Acidente Trabalho

Autos
Faro (1ª)

2014/2015

Faro (1ª)

2015/2016

Portimão (2ª)

2014/2015

Portimão (2ª)

2015/2016

Autos Emergentes de Acidente de Trabalho 179 192 321 267

Com feridos 172 185 310 257

Com mortos 7 7 11 10

Fonte: Mapas elaborados pelas Procuradorias da República das Instâncias Centrais - 1ª e 2ª Secções do Trabalho

Instâncias Centrais - 1ª e 2ª Secção do Trabalho [Faro/Portimão] - 2014/2015 vs 2015/2016

Movimento Processual das Procuradorias da República das Instâncias Centrais - 1ª e 2ª Secções do Trabalho

Autos Emergentes de Acidente de Trabalho
Períodos de Monitorização - 2014/2015 vs 2015/2016  [1 setembro a 31 de agosto]
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Diligências - Acidente Trabalho

Diligências
Faro (1ª)

2014/2015

Faro (1ª)

2015/2016

Portimão (2ª)

2014/2015

Portimão (2ª)

2015/2016

Tentativas de conciliação 166 205 111 233

Requerimentos para realização de junta médica 1 28 47

Petições iniciais (AT) 14 5 6 12

Pedidos de revisão de incapacidade/pensão 26 16 22 30

Requerimentos de atualização de pensões 9 21 1 28

Entregas de capitais de remição 58 134 108 160

Fonte: Mapas elaborados pelas Procuradorias da República das Instâncias Centrais - 1ª e 2ª Secções do Trabalho

Instâncias Centrais - 1ª e 2ª Secção do Trabalho [Faro/Portimão] - 2014/2015 vs 2015/2016

Movimento Processual das Procuradorias da República das Instâncias Centrais - 1ª e 2ª Secções do Trabalho

Diligências Realizadas e Requeridas em Processo de Acidente de Trabalho
Períodos de Monitorização - 2014/2015 vs 2015/2016  [1 setembro a 31 de agosto]
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Outras Intervenções - MP

Outras Intervenções
Faro (1ª)

2014/2015

Faro (1ª)

2015/2016

Portimão (2ª)

2014/2015

Portimão (2ª)

2015/2016

Ações comuns laborais em representação de trabalhadores 4 110 36 21

Processos executivos instaurados 424 369 339 208

Recursos de impugnação em processos de contraordenação 124 50 139 112

Fonte: Mapas elaborados pelas Procuradorias da República das Instâncias Centrais - 1ª e 2ª Secções do Trabalho

Instâncias Centrais - 1ª e 2ª Secção do Trabalho [Faro/Portimão] - 2014/2015 vs 2015/2016

Movimento Processual das Procuradorias da República das Instâncias Centrais - 1ª e 2ª Secções do Trabalho

Outras Intervenções do Ministério Público [MP]
Períodos de Monitorização - 2014/2015 vs 2015/2016  [1 setembro a 31 de agosto]
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